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A proteção dos direitos fundamentais no Brasil, especialmente após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, é um tema central no contexto 

jurídico e social do país. Este estudo tem como objetivo investigar a efetividade 

do Direito Notarial e Registral na garantia desses direitos, ressaltando sua 

relevância para a dignidade humana e a segurança jurídica nas relações 

sociais. O Direito Notarial e Registral não apenas formaliza atos jurídicos, mas 

também desempenha um papel essencial na proteção da identidade, da 

propriedade e na realização de transações seguras, contribuindo para um 

ambiente de confiança nas interações sociais. 

A problemática abordada neste trabalho é: de que maneira o Direito Notarial e 

Registral efetiva a proteção dos direitos fundamentais no Brasil? Para 

responder a essa questão, a pesquisa utiliza uma metodologia qualitativa, que 

inclui revisão bibliográfica, análise documental de legislações pertinentes, como 

a Lei nº 8.935/1994, e a Constituição de 1988, além da consideração de obras 

acadêmicas de referência. Alexandre de Moraes, ao citar Canotilho, enfatiza 

que “os direitos fundamentais devem ser protegidos e promovidos, de modo a 

garantir a dignidade da pessoa humana” ¹. Essa premissa fundamenta a 

importância do papel dos notários e registradores na efetivação desses direitos. 



Os resultados esperados indicam que a atuação dos notários e registradores é 

crucial para a concretização dos direitos fundamentais, especialmente no que 

diz respeito à segurança jurídica e à proteção do cidadão contra abusos por 

parte do Estado ou de terceiros. O estudo aponta que a falta de conhecimento 

sobre a função desses profissionais pode resultar em vulnerabilidades 

significativas na proteção dos direitos, especialmente em contextos de 

desigualdade social. 

A análise dos dados revela que, por meio da formalização e da publicidade de 

atos jurídicos, o sistema notarial e registral contribui para a transparência e a 

estabilidade das relações sociais. O registro de imóveis e a autenticação de 

documentos são exemplos de como essas práticas podem evitar litígios futuros 

e garantir a efetividade dos direitos patrimoniais. Ademais, a atuação proativa 

dos notários na orientação das partes envolvidas pode ser um fator 

determinante na prevenção de conflitos. 

Em conclusão, a atividade notarial e registral é fundamental para a efetivação 

dos direitos fundamentais no Brasil, funcionando como uma salvaguarda em 

um Estado Democrático de Direito. Assim, é imperativo fortalecer essa atuação, 

promovendo um maior entendimento e valorização dos serviços notariais e 

registrais, a fim de garantir uma sociedade mais justa, equitativa e respeitadora 

dos direitos de todos os cidadãos. A pesquisa foi financiada por recursos 

próprios e por instituições de ensino envolvidas na promoção do conhecimento 

jurídico. 
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